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3ª via: encaminhada à SGA 23.
Art. 26. Quando ocorrer doação de bens à CMSP, obedecer-

-se-ão às seguintes normas:
a) se o doador for pessoa física, o bem virá acompanhado 

de termo de doação, do qual constará descrição e valor do bem, 
identificação e assinatura do doador;

b) se o doador for pessoa jurídica, o bem virá acompanha-
do da nota fiscal respectiva;

c) será aberto um processo para incorporação do bem;
d) o processo será remetido à SGA 27, para conferência, ve-

rificação do bem e incorporação ao patrimônio, onde receberá 
identificação numérica;

e) depois de incorporado o bem, o processo será encami-
nhado à SGA 23, para o registro contábil do bem.

VII - DA CONTABILIZAÇÃO
Art. 27. A SGA 27 zelará para que todas as movimentações 

que tratem de bens patrimoniais tenham seus lançamentos 
integrados de forma automática no sistema de contabilidade, 
em atendimento à legislação vigente.

Parágrafo único. O sistema de controle patrimonial deverá 
fornecer relatórios ou planilhas para que a SGA 23 possa 
efetuar a devida análise das movimentações e variações pa-
trimoniais.

VIII - DO INVENTÁRIO
Art. 28. A SGA 27, à vista dos elementos constantes dos 

seus registros, promoverá, anualmente, e sob a responsabilida-
de desta, a verificação dos bens patrimoniais móveis existentes 
nas diversas unidades da CMSP.

Parágrafo único. As chefias de cada unidade serão comuni-
cadas pela SGA 27 da realização do inventário com pelo menos 
1 (um) dia de antecedência do seu início.

Art. 29. Os responsáveis pelos bens patrimoniais terão o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para a conferência da relação da-
queles sob sua guarda, a contar da data da entrega da mesma 
em sua unidade administrativa ou gabinete.

Parágrafo único. Caso a conferência prevista no caput deste 
artigo não seja efetuada no prazo estipulado, a relação dos 
bens será considerada aceita tacitamente.

Art. 30. Os responsáveis pelas unidades assinarão obrigato-
riamente o inventário realizado.

Art. 31. Os bens patrimoniais de terceiros ou de Vereado-
res que adentrarem na Casa serão controlados pela SGA 27, 
mediante de registro de controle paralelo, devendo para tanto, 
os seus responsáveis comunicarem o fato à referida supervisão, 
através de memorando ou e-mail com acompanhamento da 
nota fiscal do bem.

Parágrafo único. Não possuindo nota fiscal ou documento 
equivalente, o memorando ou o e-mail discriminará o bem 
informando todas as suas características.

Art. 32. Os servidores da SGA 27 incumbidos dos serviços 
de verificação, fiscalização e identificação, terão livre acesso 
a qualquer unidade ou gabinete da CMSP, podendo ainda, no 
desempenho de suas atribuições, proceder a todas as buscas 
que se tornarem necessárias desde que identificados com o seu 
crachá funcional.

Art. 33. Na execução dos trabalhos referidos nos artigos 
anteriores, os servidores da SGA 27 apresentarão relatórios 
das ocorrências verificadas sempre que se constatarem irregu-
laridades.

Art. 34. Os demais casos referentes a bens patrimoniais, 
que não constem deste Ato, devem ser submetidos à apreciação 
do Secretário de SGA 2, que depois de apreciá-los expedirá as 
instruções necessárias, ouvida a Secretaria Geral Administrativa.

Art. 35. Os ocupantes das funções de confiança da CMSP 
deverão cooperar com a SGA 27 no levantamento físico dos 
bens patrimoniais da Câmara.

Art. 36. No que tange aos livros do acervo da Biblioteca da 
CMSP, o inventário ficará a cargo da SGP 32, a qual verificará os 
livros sob sua responsabilidade e encaminhará listagem à SGA 
27, assinada pelo responsável.

DA RESPONSABILIDADE
Art. 37. É de responsabilidade de todo aquele que utilize, 

guarde, gerencie ou administre bem patrimonial, comunicar ofi-
cialmente qualquer avaria, extravio ou danos de qualquer bem 
patrimonial sob sua guarda, que possa influenciar na efetivida-
de do inventário, sob pena de responsabilidade administrativa.

Art. 38. Também é dever de todo aquele que utilize, guarde, 
gerencie ou administre bem patrimonial, mantê-lo em condi-
ções adequadas de uso para o desenvolvimento normal dos 
trabalhos, ficando obrigado a assinar termo de responsabilidade 
gerado pela SGA 27, por ocasião de arrolamento dos bens.

Art. 39 – São deveres do responsável por bem patrimonial, 
em relação àqueles sob sua guarda:

I – zelar pela boa guarda e conservação;
II – mantê-los devidamente identificados com a plaqueta 

de patrimônio, comunicando imediatamente à SGA 27 a falta 
das mesmas;

III – quando mobiliário, comunicar à SGA 27 a necessidade 
de reparos para o seu adequado funcionamento;

IV – informar à SGA 27 a relação de bens permanentes ob-
soletos, ociosos, irrecuperáveis ou subutilizados para que sejam 
recolhidos e tenham a destinação adequada; e

V - solicitar à SGA 27, sempre que necessária, a movimen-
tação de bens mediante termo de transferência e vistoria dos 
mesmos.

Art. 40. Nos casos de danos ou extravio do bem público, 
o servidor ou o vereador responsável pela avaria, conforme se 
trate de unidade administrativa ou gabinete, deverá reparar a 
Edilidade pelo prejuízo causado, por uma das seguintes formas:

I – pelo pagamento correspondente ao valor líquido contá-
bil apurado pela SGA 27, ou

II – pelo conserto, às suas expensas, que restitua o bem 
danificado às condições anteriores.

§1º O servidor ou vereador recolherá espontaneamente 
o valor do bem ou o devolverá consertado em até 30 dias, 
contados da data da ciência, servindo esse ato como admissão 
de culpa.

§2º Com a anuência expressa do servidor ou vereador, a 
reposição do valor do bem poderá ser feita na forma do artigo 
96 da Lei nº 8989, de 29 de outubro de 1979 – Estatuto dos 
Funcionários do Município de São Paulo.

§3º Se o servidor ou vereador recusar-se a fazer a reposi-
ção espontaneamente, o Supervisor da SGA 27 comunicará o 
fato à Secretaria Geral Administrativa solicitando a abertura 
de processo administrativo de apuração da responsabilidade, 
para a reposição do valor perdido, nos temos do artigo 180 do 
Estatuto, sem prejuízo de abertura de sindicância ou a instaura-
ção de processo administrativo, por descumprimento do dever 
funcional previsto no artigo 178, VIII, do Estatuto.

§4º Se o sinistro envolver computadores do tipo “note-
book” e demais dispositivos portáteis com funções similares, 
previstos em apólice de seguro contratado pela Edilidade, o 
vereador titular do gabinete ao qual foi confiada a sua posse é 
responsável pela indenização correspondente ao valor da fran-
quia, que será descontado dos seus subsídios, em parcela única 
no mês da liquidação do sinistro ou, não sendo isto possível, no 
mês subsequente.

§5º Se frustrado o pagamento da cobertura pela segurado-
ra à Edilidade, independentemente da causa, o vereador titular 
do gabinete responsável pelo equipamento arcará com o valor 
líquido contábil apresentado pela SGA 27, que não será inferior 
a 50% do valor da aquisição do bem.

§6º Havendo interesse, o vereador poderá solicitar o par-
celamento conforme dispõe o parágrafo segundo deste artigo.

§7º Nos demais casos de equipamentos de informática, o 
valor a ser reembolsado à CMSP será o valor líquido contábil 
apresentado pela SGA 27.

Art. 5º Depois de liquidado e pago, o processo será enca-
minhado à SGA 27, que identificará os bens, procedendo ao 
tombamento dos mesmos, emitindo Nota de Aquisição em qua-
tro vias que será assinada pelo chefe da unidade requisitante, 
pelo supervisor da SGA 27, e pelo Secretário de Contabilidade, 
Materiais e Gestão de Contratos – SGA 2, que terão a seguinte 
destinação:

1ª via: processo;
2ª via: unidade requisitante;
3ª via: SGA 27, e;
4ª via: SGA 24.
Art. 6º Nenhum processo de aquisição de bens patrimoniais 

será arquivado sem que se constate terem sido preenchidas 
todas as formalidades estabelecidas neste Ato, cabendo esta 
atribuição à SGA 27.

Art. 7º Os móveis produzidos em oficinas da CMSP serão 
incorporados ao patrimônio da Edilidade, através de notas de 
aquisição, mediante apuração do seu custo de produção.

Art. 8º A SGA 27 providenciará a devida identificação nu-
mérica dos bens patrimoniais.

Parágrafo único. É obrigação dos responsáveis pela guarda 
de bens patrimoniais comunicar de imediato à SGA 27 a falta 
de identificação numérica ou a ausência da placa identificadora 
do bem, para que esta providencie a regularização.

Art. 9º Não se incorporam ao patrimônio os bens cuja vida 
útil seja inferior a dois anos.

Art. 10. Quando se tratar de ativos do imobilizado que in-
gressarem a título gratuito, o valor do mesmo será considerado 
pelo resultado da avaliação obtida com base em procedimento 
técnico, conforme o bem, ou de acordo com o valor constante 
do termo de doação.

Art. 11. A incorporação dos bens somente ocorrerá quando 
identificado no respectivo documento de ingresso o recebimen-
to definitivo.

III - DAS TRANSFERÊNCIAS
Art. 12. A transferência consiste na movimentação de bens 

móveis, passando a responsabilização da unidade emissora, 
para a unidade receptora.

Art. 13. Quando um bem patrimonial não for mais utilizado 
pela unidade receptora, esta providenciará a sua transferência à 
SGA 27, na seguinte conformidade:

I – Ocorrendo a transferência de bens patrimoniais entre as 
unidades, a unidade emissora comunicará o fato via e-mail ou 
memorando à SGA 27, identificando o bem, indicando o núme-
ro de patrimônio e informando à unidade receptora.

II – Após verificação, SGA 27 emitirá o termo de transfe-
rência em três vias, o qual será assinado pelos supervisores da 
SGA 27, pela unidade emissora e da unidade receptora sendo 
assim distribuídas:

1ª via: SGA 27;
2ª via: unidade emissora; e
3º via: unidade receptora
IV - DAS BAIXAS
Art. 14. O registro de baixa tem por finalidade controlar 

a exclusão do bem móvel do patrimônio quando se verificar a 
sua imprestabilidade, sucateamento, fora de uso, furto, extravio, 
sinistro, alienação, alteração de enquadramento de despesa, 
e outros, que será realizado através de processo iniciado pela 
SGA 27.

Art. 15. Os bens patrimoniais que forem considerados fora 
de uso deverão ser encaminhados pela unidade responsável 
mediante comunicação formal, com descrição e número de 
patrimônio, à SGA 27, que os manterá sob sua guarda até o 
processamento de eventual doação, baixa ou venda.

Art. 16. Serão objeto de doação ou venda os bens patri-
moniais considerados inservíveis ou irrecuperáveis, conforme a 
melhor conveniência de cada caso, tendo em conta a avaliação 
do bem e a reversão econômica em favor do Fundo Especial de 
Despesas da Câmara, de que trata a lei nº 13.548, de 1º de abril 
de 2003, e a utilidade para eventuais órgãos públicos munici-
pais ou entidades de interesse social interessados.

Parágrafo único. São considerados inservíveis ou irrecupe-
ráveis os bens que definitivamente não possam ser reaproveita-
dos, aqueles cujo custo de recuperação seja antieconômico, ou, 
ainda, quando os bens não apresentarem mais utilidade, caben-
do, neste caso, a declaração de inutilidade à Mesa da Câmara.

Art. 17. Os bens inservíveis ou irrecuperáveis que forem 
destinados à doação, serão ofertados a órgãos públicos muni-
cipais, que tendo interesse nos mesmos, encaminharão ofício 
formalizando a solicitação.

Art. 18. Não havendo interesse de órgãos públicos munici-
pais, nos bens a que se refere o artigo anterior, estes poderão 
ser destinados a entidades de interesse social declaradas de 
utilidade pública no Município de São Paulo.

§1º A doação a órgãos públicos ou entidades será feita 
àquelas que arcarem com os encargos de remoção dos bens, 
observando o rodízio entre as mesmas, a fim de evitar favo-
recimento.

§2º Os bens destinados à doação para os quais não haja in-
teressados, serão encaminhados ao Departamento de Gestão e 
Suprimentos – DGSS, do Município de São Paulo para o devido 
reaproveitamento.

Art. 19. Na hipótese de furto, roubo ou sinistro de bem 
patrimonial móvel, sua baixa deverá ser acompanhada da 
ocorrência policial e da conclusão do processo de sindicância.

Art. 20. Cabe à SGA 27 apresentar à análise superior rela-
tório sugerindo a doação, baixa ou venda dos bens inservíveis, 
irrecuperáveis e fora de uso.

Art. 21. Compete à Secretaria Geral Administrativa – SGA 
submeter à deliberação da Mesa Diretora o relatório a que se 
refere o artigo anterior, que decidirá sobre o destino dos bens 
inservíveis ou irrecuperáveis.

Art. 22. Nos processos de baixa elaborados pela SGA 27, 
serão emitidas três vias das notas de baixa que serão distribuí-
das da seguinte forma:

1ª via: será juntada ao processo de baixa;
2ª via: será encaminhada à SGA 27, e
3º via: será encaminhada à SGA 23.
Art. 23. Compete à SGA 27 efetuar a baixa do bem em seu 

sistema patrimonial e encaminhar à SGA 23 a nota de baixa 
que conterá número de processo, número dos patrimônios 
baixados, natureza, valor de aquisição, depreciação acumulada 
e valor atualizado.

V - DA PRODUÇÃO DE BENS
Art. 24. Quando os bens patrimoniais forem confeccionados 

pela Equipe de Zeladoria – SGA 33, com utilização de material 
e mão-de-obra da Câmara Municipal, esta comunicará o fato 
à SGA 27, para identificação numérica e registro de controle, 
informando também a estimativa de custo do bem produzido 
para efeito de contabilização e controle.

VI - DA DOAÇÃO
Art. 25. Os processos que tratarem de doação de bens 

patrimoniais da CMSP para outros órgãos e/ou entidades obe-
decerão as seguintes normas:

a) o processo será iniciado pela SGA 27, que indicará os 
bens a serem doados com os respectivos números de patrimô-
nio e o custo de aquisição;

b) o processo será encaminhado para apreciação da Mesa 
Diretora;

c) com a aprovação da Mesa e o Ato de Doação, o processo 
será remetido à SGA 27, para que esta elabore o termo de doa-
ção para o órgão ou entidade beneficiária;

d) o termo de doação que será assinado pelo beneficiário 
servirá como recibo e terá uma cópia anexada ao processo.

e) serão emitidas mais três vias que serão distribuídas da 
seguinte forma:

1ª via: encaminhada à SGA 27;
2ª via: encaminhada ao órgão ou entidade recebedor de 

bens doados;

5840 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
5866 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
5867 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ÀS FAMÍLIAS 
5868 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AÇÕES DE ORIENTAÇÃO 
AO MUNDO DO TRABALHO PARA ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS 
5869 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP) 
5870 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO JURÍDICO 
SOCIAL 
5871 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
5872 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL A ADOLESCENTES EM MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVAS 
5873 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP) 
5874 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
5957 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL E 
ARQUEOLÓGICO 
5958 - AUMENTO DE CAPITAL DA SP CINE 
5959 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS (**) 
5960 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS (*) 
7000 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ABASTECIMENTO 
7001 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADE DE ABASTECIMENTO 
7110 - PROJETOS PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (**) 
7117 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E/OU CONTAMINADAS 
7127 - ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS AMBIENTAIS (*) 
7129 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE VIVEIROS 
7130 - PLANTIO DE ÁRVORES (**) 
7200 - AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PRODAM 
7201 - IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E 
PROTÓTIPOS PARA INICIATIVAS INOVADORAS 
7202 - IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA PROSPECÇÃO DE PROBLEMAS PÚBLICOS E 
IDEAÇÃO DE ALTERNATIVAS PARA INOVAÇÃO 
7203 - INCENTIVOS FISCAIS PARA REGIÃO NOVA LUZ 
7204 - PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL RELACIONADO À ARENA CORINTHIANS (**) 
7205 - APORTE PARA GARANTIA DE PPP'S E PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
7207 - IMPLANTAÇÃO DE NOVOS POLOS DE DESENVOLVIMENTO 
9133 - AUMENTO DE CAPITAL DA SÃO PAULO URBANISMO - SP URBANISMO 
9201 - INTERVENÇÕES NA ÁREA DE MOBILIDADE URBANA 
9204 - PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS REDES ASSISTENCIAIS DA 
CIDADE DE SÃO PAULO- AVANÇA SAÚDE SP (*) 
9205 - PROJETOS ORIUNDOS DE RECURSOS COM DESESTATIZAÇÕES, CONCESSÕES E 
PARCERIAS 
 

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES TEMPORÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Data: 31/05/19
Horário: das 14h30 às 18h30
Local: Salão Nobre (8º andar) com retransmissão para Audi-

tório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Freitas Nobre (Térreo)
Pauta: CEDESP

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – 3ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA.

Aos vinte e um dias de maio de 2019, às 10h30, no Salão 
Nobre Presidente João Brasil Vita, realizou-se a 3ª Reunião Or-
dinária da Comissão Extraordinária de Relações Internacionais, 
sob a presidência da Vereadora Janaína Lima. Compareceram 
também os Vereadores André Santos, Arselino Tatto, Adriana 
Ramalho e Mario Covas Neto. À abertura dos trabalhos, comu-
nicou a Presidente a Pauta do dia: “1. Indicação de número de 
membros e nomes da Subcomissão de Cooperação e Desen-
volvimento Socioeconômico - São Paulo/África, cuja criação foi 
aprovada na 1ª Reunião Ordinária, a requerimento do Vereador 
André Santos; 2. Deliberação acerca do pedido da Associação 
Nacional de Profissionais de Relações Internacionais de realiza-
ção de audiência pública ‘para avanço dos debates e do apoio 
de órgãos públicos e da sociedade civil organizada, apresentan-
do de forma oficial o Internacionalista para o mercado de tra-
balho e convidando’ entidades que especifica; 3. Aprovação de 
requerimentos”. A Presidente iniciou a apreciação do item 1 da 
pauta. Após deliberação dos membros, decidiu-se, por unanimi-
dade, que a “Subcomissão de Cooperação e Desenvolvimento 
Socioeconômico - São Paulo/África”, criada por requerimento 
do Vereador André Santos, aprovado na 1ª reunião ordinária, 
terá um membro, e foi indicado para compô-la o Vereador 
André Santos. Procedendo-se ao item 2 da pauta, os Vereadores 
membros deliberaram, por unanimidade, não atender ao pedido 
de audiência pública imediatamente, preferindo, antes, realizar 
reunião com as entidades indicadas no requerimento, além de 
representante do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 
da Educação e da Secretaria de Trabalho do Ministério da Eco-
nomia. Quanto ao item 3 da pauta, foi apresentado pela Verea-
dora Janaína Lima requerimento para “que seja enviado convite 
para ouvirmos perante esta Comissão, os seguintes: Eugenio 
Pacelli Costa, da Associação Brasileira de Relações Internacio-
nais (ou representante); Daniela Alves, da CEIRI – Assessoria 
e Consultoria em Relações Internacionais; Marcelo Suano, do 
IBMEC; Marcos Troyjo, secretário especial da Secretaria Espe-
cial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais; membro 
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados; membro da Comissão de Relações 
Internacionais da OAB-SP”. O requerimento foi emendado, por 
sugestão dos Vereadores Adriana Ramalho e Mario Covas Neto, 
para que incluísse representantes da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo e do Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal. Em deliberação, o requerimento emendado foi 
aprovado em votação simbólica. Foi aprovado, também, por 
unanimidade, requerimento oral do Vereador Mario Covas Neto 
para que se convidasse para oitiva representantes do Parlamen-
to Latinoamericano. A Vereadora Adriana Ramalho requereu 
que a Comissão pedisse à Presidência da Câmara para que o 
PL 285/17, de autoria do Vereador Toninho Paiva, fosse reme-
tido a essa Comissão para estudos e possível apresentação de 
substitutivo em plenário. O requerimento foi aprovado por una-
nimidade. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou os 
trabalhos. Eu, Paulo Victor Freire Ribeiro, secretariei os trabalhos 
e redigi esta Ata, que, lida e achada conforme, segue assinada 
por todos os membros presentes.

 COMITÊ EXTRAORDINÁRIO DAS CHUVAS E 
ENCHENTES

Reunião Ordinária
Data: 30/05/19
Horário: das 13h00 às 15h00
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Pauta: Depoimentos de vítimas das chuvas ocorridas na 

cidade de São Paulo
.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1441/19
Altera o Ato nº 1232, de 26 de junho de 2013.
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência 

e controle aos pagamentos efetuados a título de adiantamentos 
previstos na Lei nº 10.513, de 11 de maio de 1988;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O § 1º do artigo 12 do Ato 1232, de 26 de junho de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ............................................................................
....................

§ 1º Os adiantamentos serão concedidos mediante crédito 
em conta corrente individual do Agente Responsável designado, 
mantida em instituição financeira oficial vinculada à Câmara 
Municipal de São Paulo, junto ao Posto de Atendimento Ban-
cário da Edilidade, que será utilizada exclusivamente para a 
finalidade de que trata este Ato. (N.R.)”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 28 de maio de 2019.
ATO Nº 1442/19
Estabelece normas para o registro, controle e movimenta-

ção dos bens patrimoniais da Câmara Municipal de São Paulo.
Considerando a necessidade de disciplinar o registro, con-

trole e movimentação dos bens patrimoniais da Casa,
Considerando a conveniência de se atualizarem as disposi-

ções concernentes ao controle dos bens patrimoniais da CMSP;
A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, resolve:
I - DA COMPETÊNCIA
Art.1º O patrimônio da Câmara Municipal de São Paulo - 

CMSP compõe-se de:
I – bens móveis, e
II – bens imóveis
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão de Patrimônio – SGA 27:
a) praticar os atos relativos ao registro e controle da gestão 

de patrimônio da CMSP;
b) preparar e manter atualizado o cadastro de bens móveis 

e imóveis;
c) levantar e classificar o material permanente;
d) transferir a responsabilidade dos bens patrimoniais do 

material permanente distribuído às devidas unidades;
e) proceder ao inventário anual dos bens existentes, com 

exceção dos livros, que são de competência da Equipe de Bi-
blioteca – SGP 32;

f) conferir os bens patrimoniais na ocorrência de mudança 
de chefia;

g) receber os bens fora de uso encaminhados pelas unida-
des administrativas classificando-os com vistas a verificar sua 
prestabilidade e utilidade para os serviços da CMSP;

h) recolher o material permanente inservível ou em desuso, 
propondo a destinação conveniente;

i) registrar a incorporação de bens ao patrimônio;
j) manter sob sua guarda e responsabilidade as certidões 

de escrituras e demais instrumentos relativos aos imóveis;
k) preparar certidões sobre assuntos de sua competência;
l) atender e efetuar a movimentação dos bens móveis soli-

citados pelos Gabinetes e unidades;
m) realizar contato com órgãos públicos ou entidades 

declaradas de utilidade pública com vistas a verificar eventual 
interesse por bens inservíveis, irrecuperáveis ou que não seja 
mais utilizado pela CMSP, e;

n) praticar todos os atos necessários e relativos à entrega 
dos bens patrimoniais doados pela CMSP aos beneficiários.

II - DAS AQUISIÇÕES
Art. 3º As aquisições de bens patrimoniais serão registradas 

na SGA 27, após liquidação e pagamento ao fornecedor.
Parágrafo único. Após a incorporação, os bens serão conta-

bilizados pela Equipe de Contabilidade e Orçamento – SGA 23.
Art. 4º É de responsabilidade da unidade requisitante: o 

recebimento e aceite definitivo do bem; examinar se o bem 
adquirido está de acordo com a “Requisição de Compras” e a 
“Nota de Empenho” e enviar o processo respectivo à Equipe de 
Liquidação de Despesa – SGA 24.


